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133216/2022

Secretaria da Justiça, Família e 
Trabalho

SEGUNDO TERMO ADITIVO E SEGUNDA PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ABRIGA O
ESCRITÓRIO REGIONAL DE LONDRINA.

PROTOCOLO: 19.396.647-0
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato 075/2021,
referente a locação de imóvel que abriga o Escritório Regional de
Londrina, pelo período de 12 meses, a partir de 23/11/2022; VALOR
MENSAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
Dotação Orçamentária:

04900.4902.04.122.42.6180 – Gestão Administrativa - SEJUF,
Natureza da Despesa 3390.3600 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Física, Subelemento 3615 – Locação de Imóveis, Fonte 100;

Autorizo:21/11/2022
Curitiba, 22 de novembro de 2022.

Rogério Helias Carboni
Secretário

Secretaria de Estado da Justiça Família e Trabalho-SEJUF
133155/2022

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTE DO
VALOR MENSAL DE ALUGUEL AGÊNCIA DO TRABALHADOR DE
PARANAVAÍ.

PROTOCOLO: 19.706.312-2

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 064/2019
OBJETO: A partir de 09/11/2022, o valor mensal do contrato será
reajustado pelo IGP-M em 6,516000% (seis virgula quinhentos e
dezesseis por cento), passando de R$ 8.541,44 (oito mil, quinhentos
e quarenta e um reais e quarenta e quatro centavos) para R$
9.098,00 (nove mil e noventa e oito reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
04900.4902.04.122.42.6180 – Gestão Administrativa - SEJUF,
3390.3600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física,
Subelemento 3615 – Locação de Imóveis, Fonte
100;
04900.4902.11.333.16.6471 – Políticas Públicas de Trabalho, Emprego
e Renda, Natureza de Despesa 3390.3600 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Física, Subelemento 3615 – Locação de Imóveis,
Fonte 102 e 100;

AUTORIZO: 30/11/2022.
Curitiba, 06 de Dezembro de 2022.

Rogério Helias Carboni
Secretário

Secretaria de Estado da Justiça Família e Trabalho-SEJUF
132850/2022

EXTRATO TERMO DE CONVÊNIOS

Partícipes: O Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado
da Justiça Família e Trabalho – SEJUF e os Municípios constantes do
anexo.
Objeto:…Constitui objeto do convênio a conjugação de esforços para
manter a estrutura operacional dos postos de atendimento do Sistema
Nacional de Emprego – SINE/Agências do Trabalhador, nos municípios,
e garantir a manutenção de equipe técnica e gerencial, como forma de
assegurar o desenvolvimento integrado de suas ações, conforme Plano
de Trabalho, parte integrante e indissociável do instrumento.
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da publicação no
DIOE, podendo ser prorrogado, no interesse dos partícipes, mediante
termo aditivo.
Repasse de Recursos: não haverá transferência de recursos, para
execução do presente instrumento, sendo que cada partícipe fica
responsável pelas despesas decorrentes de suas respectivas

obrigações.
ANEXO

Protocolo Municípios Convênio
Cessão
de Uso
Veículo

Data da
Assinatura

18.953.539-2 BARRACÃO 027/2022 024/2022 03/11/2022

19.195.608-7 ROLÂNDIA 028/2022 025/2022 04/11/2022

19.192.597-1 MARIALVA 029/2022 026/2022 04/11/2022

19.194.512-3
SÃO JOÃO DO
TRIUNFO

030/2022 027/2022 04/11/20022

19.183.861-0
UNIÃO DAVITÓRIA 031/2022

028/2022
07/11/2022

19.188.494-9 IPIRANGA 032/2022 029/2022 07/11/2022

18.945.049-4 MALLET 033/2022 030/2022 07/11/2022

19.119.804-2
FRANCISCO
BELTRÃO

034/2022
031/2022

08/11/2022

19.188.161-3 SANTA FÉ 035/2022 032/2022 08/11/2022

19.182.644-2 GENERAL CARNEIRO 036/2022
033/2022 08/11/2022

19.185.165-0
ARAPONGAS 037/2022 034/2022 08/11/2022

19.121.742-0 MARMELEIRO 038/2022 035/2022 08/11/2022

19.038.407-1
IVATÉ 039/2022 036/2022 09/11/2022

19.127.384-2 ASSAÍ 040/2022 037/2022 09/11/2022

18.900.912-7 MAMBORÊ 041/2022 038/2022 10/11/2022

19.194.608-1 RESERVA 042/2022 039/2022 10/11/2022

19.034.777-0 PÉROLA 043/2022 040/2022 10/11/2022

18.879.717-2 PEROBAL 044/2022 041/2022 10/11/2022

19.213.316-5
SÃO MATEUS DO

SUL
045/2022 042/2022 16/11/2022

18.900.287-4 MOREIRA SALES 046/2022 043/2022 16/11/2022

19.123.738-2
SÃO JORGE
D’OESTE

047/2022 044/2022 16/11/2022

18.944.881-3 IRATI 048/2022 045/202 16/11/2022

19.107.676-1 FOZ DO JORDÃO 049/2022 046/2022 17/11/2022

18.957.500-9 CAPANEMA 050/2022 047/2022 17/11/2022

18.943.552-5 CAMBARÁ 051/2022 048/2022 17/11/2022

19.623.549-3 TURVO 052/2022 049/2022 17/11/2022

19.123.867-2 VERE 053/2022 050/2022 18/11/2022

18.904.212-4 JURANDA 054/2022 051/2022 18/11/2022

19.186.912-5 MANDAGUARI 055/2022 052/2022 18/11/2022

19.185.043-2 APUCARANA 056/2022 053/2022 18/11/2022

19.195.429-7 SERTANÓPOLIS 057/2022 054/2022 18/11/2022

18.943.155-4 GUARANIAÇÚ 058/2022 055/2022 21/11/2022

19.109.329-1
RESERVA DO
IGUAÇÚ

059/2022 056/2022 21/11/2022

execução e vigência do onvênio nº 014/2021, nos termos das suas láusulas
egunda e Terceira.
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogada a
execução do onvênio pelo prazo de 180 dias a partir de 29 de novembro de 2022
até 28 de maio de 2023.
DAPRORROGAÇÃODAVIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência doonvênio
pelo prazo de 180 dias, a partir de 28 de maio de 2023 até 24 de novembro de 2023.
Parágrafo Único
 cronograma físico nanceiro analisado pelo setor competente e aprovado pela
autoridade competente (s. 05), parte integrante do Plano de Trabalho, ca alterado
e, sem alteração das demais disposições deste.
DATA: 29 de novembro de 2022.

lexandreastro Fernandes Fernando Furiatti abóia
Diretor Geral/DER Secretário/SEIL

SECRETARIADE ESTADO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

Republicado para correção – Edição 11308 – página 6
PROTOCOLO Nº:19.382.869-8 apenso ao P 17.833.996-6
DOCUMENTO: 2º Termo Aditivo ao nº 001/2022
Onde se lê:
DOCUEMNTO: 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 001/2022
Leia-se:
DOCUMENTO: 2º Termo Aditivo ao Convênio nº 001/2022
DATA: 07 de dezembro de 2022.

lexandreastro Fernandes Fernando Furiatti abóia
Diretor Geral/DER Secretário/SEIL
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